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Pitanga, 22 de agosto de 2019. 

Trata-se de projeto de lei que objetiva conceder titulo de cidadão benemérito. 

De acordo com o artigo 240 do Regimento Interno, a concessão de honrarias deverá 

ser realizada na forma de lei especifica. 

Aplicável, ao caso, portanto, as disposigties da Lei n2 635, de 23 de novembro de 1994. 

De acordo com o artigo 42  do aludido diploma legal, o projeto deve ser encaminhado 

Comissão de Ética da Câmara para emissão de parecer prévio. 

A Resolução n2 67/2014 - que institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar - não 

prevê como competência da Comissão de Ética Parlamentar a análise de projetos desse teor, 

limitando a sua atuação à avaliação da conduta dos parlamentares. 

Todavia, fato é que a resolução, embora seja norma posterior, é hierarquicamente 

inferior à lei. 

Assim sendo, nos termos do artigo 240 do Regimento Interno e do  art.  42 da Lei n2 

635/1994, encaminhe-se o projeto à Comissão de Ética Parlamentar para emissão de parecer 

prévio sobre a proposição. 
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Presidente 

Recebi em 23 de agosto de 2019 e designo o vereador Jorge  Pittner  como relator 

João Edival Aramont 
Presidente da Comissão de Ética Parlamentar 
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